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térias no nosso relatório, exceto quando a lei ou regulamento proibir a 
sua divulgação pública; e

h) Declaramos ao órgão de fiscalização que cumprimos os requisi-
tos éticos relevantes relativos à independência e comunicamos todos 
os relacionamentos e outras matérias que possam ser percecionadas 
como ameaças à nossa independência e, quando aplicável, as respetivas 
salvaguardas.

A nossa responsabilidade inclui ainda a verificação da concordância 
da informação constante do relatório de gestão com as demonstrações 
financeiras.

Relato sobre outros requisitos legais e regulamentares

Sobre o relatório de gestão
Dando cumprimento ao artigo 451.º, n.º 3, alínea e) do Código das 

Sociedades Comerciais, somos de parecer que o relatório de gestão foi 
preparado de acordo com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis 
em vigor, a informação nele constante é concordante com as demonstra-
ções financeiras auditadas e, tendo em conta o conhecimento e apreciação 
sobre a Sociedade, não identificámos incorreções materiais.

Sobre os elementos adicionais previstos no artigo 10.º 
do Regulamento (UE) n.º 537/2014

Dando cumprimento ao artigo 10.º do Regulamento (UE) n.º 537/2014 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, e para 
além das matérias relevantes de auditoria acima indicadas, relatamos 
ainda o seguinte:

a) Fomos nomeados auditores da Sociedade pela primeira vez na 
assembleia geral de acionistas realizada em 9 de maio de 2016 para 
o mandato que estava em curso e que acabou por abranger apenas o 
exercício de 2016, mantendo -nos em funções até ao presente período. 
A nossa última nomeação ocorreu na assembleia geral de acionistas 
realizada em 25 de maio de 2017 para o mandato compreendido entre 
2017 e 2020;

b) O órgão de gestão confirmou -nos que não tem conhecimento da 
ocorrência de qualquer fraude ou suspeita de fraude com efeito material 
nas demonstrações financeiras. No planeamento e execução da nossa 
auditoria de acordo com as ISAs mantivemos o ceticismo profissional e 
concebemos procedimentos de auditoria para responder à possibilidade 
de distorção material das demonstrações financeiras devido a fraude. 
Em resultado do nosso trabalho não identificámos qualquer distorção 
material nas demonstrações financeiras devido a fraude;

c) Confirmamos que a opinião de auditoria que emitimos é consistente 
com o relatório adicional que preparámos e entregámos ao órgão de 
fiscalização da Sociedade em 12 de fevereiro de 2019;

d) Declaramos que não prestámos quaisquer serviços proibidos nos 
termos do artigo 77.º, n.º 8, do Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais 
de Contas e que mantivemos a nossa independência face à Sociedade 
durante a realização da auditoria.

12 de fevereiro de 2019. — PricewaterhouseCoopers & Associa-
dos — Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, L.da, representada 
por Cláudia Sofia Parente Gonçalves da Palma, ROC.
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 CESPU — COOPERATIVA DE ENSINO SUPERIOR 
POLITÉCNICO E UNIVERSITÁRIO, C. R. L.

Aviso n.º 7072/2019
A CESPU, Cooperativa de Ensino Superior Politécnico e Universi-

tário, CRL, entidade instituidora do Instituto Politécnico de Saúde do 
Norte (IPSN) — Escola Superior de Saúde do Vale do Ave, torna público 
que o plano de estudos do 1.º ciclo conducente ao grau de licenciado 
em Enfermagem, cuja autorização de funcionamento consta da Portaria 
n.º 848 -B/99, de 30 de setembro, foi alterado, sem modificação dos seus 
objetivos, por deliberação dos órgãos competentes do estabelecimento 
de ensino superior, ao abrigo do disposto nos artigos 75.º e 76.º do 
Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de março, com a redação que lhe foi 
dada pelos Decretos -Leis n.os 63/2016 de 13 de setembro e n.º 65/2018, 
de 16 de agosto.

A DGES registou com o número «n.º R/A -Ef 36/2011/AL03, em 1 
de abril de 2019, o pedido de alteração ao plano de estudos do 1.º ciclo 
conducente ao grau de licenciado em Enfermagem autorizado a funcionar 
no Instituto Politécnico de Saúde do Norte — Escola Superior de Saúde 
do Vale do Ave que passa a ser o constante do anexo ao presente aviso 
(substituindo o plano de estudos publicado no Aviso n.º 8565/2016 de 
28 de junho, publicado na 2.ª série do DR n.º 129 de 07 de julho).

3 de abril de 2019. — O Presidente da Direção da CESPU, CRL, 
Professor Doutor António Manuel de Almeida Dias.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Saúde do 

Norte
2 — Unidade orgânica: Escola Superior de Saúde do Vale do Ave
3 — Grau ou diploma: Licenciado
4 — Ciclo de estudos: Enfermagem
5 — Área científica predominante: Enfermagem
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 240
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 4 anos
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura:
9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF 202
Biologia e Química  . . . . . . . . . . . . . . . BBIO 25  
Ciências Sociais e do Comportamento CSC 7  
Filosofia e Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . . FE 6

Subtotal . . . . . . . . . . 240

Total  . . . . . . . . . . . . 240

 10 — Observações:
11 — Plano de estudos: 

 Instituto Politécnico de Saúde do Norte — Escola Superior de Saúde do Vale do Ave

Ciclo de estudos em Enfermagem

Grau de licenciado

QUADRO N.º 2 

Unidade curricular
(1)

Área 
científica

(2)

Ano 
curricular

(3)

Organização
do ano

curricular
(4)

Horas de trabalho

Créditos
(7)

Observações
(8)Total

(5)

Contacto
(6)

T TP PL TC S E OT O
Horas 

totais de 
contacto

Anatomia Humana I. . . . . . . . . . . . . . . . BBIO 1.º Ano 1.º semestre 81 34 12 46 3
Bioquímica Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . BBIO 1.º Ano 2.º semestre 108 26 18 12 56 4
Comportamento e Atitude Crítica  . . . . . CSC 1.º Ano 1.º semestre 54 20 13 33 2
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Unidade curricular
(1)

Área 
científica

(2)

Ano 
curricular

(3)

Organização
do ano

curricular
(4)

Horas de trabalho

Créditos
(7)

Observações
(8)Total

(5)

Contacto
(6)

T TP PL TC S E OT O
Horas 

totais de 
contacto

Enfermagem e Identidade Profissional ENF 1.º Ano 2.º semestre 81 26 13 39 3
Fisiologia Humana I. . . . . . . . . . . . . . . . BBIO 1.º Ano 1.º semestre 81 34 12 46 3
Microbiologia e Parasitologia  . . . . . . . . BBIO 1.º Ano 1.º semestre 81 21 12 33 3
Sociologia da Saúde   . . . . . . . . . . . . . . . CSC 1.º Ano 2.º semestre 54 13 13 26 2
Anatomia Humana II  . . . . . . . . . . . . . . . BBIO 1.º Ano 2.º semestre 81 34 12 46 3
Enfermagem: Saúde da Mulher e da Criança ENF 1.º Ano Anual 216 93 26 13 132 8
Fisiologia Humana II . . . . . . . . . . . . . . . BBIO 1.º Ano 2.º semestre 81 34 12 46 3
Fundamentos de Enfermagem  . . . . . . . . ENF 1.º Ano Anual 324 140 53 193 12
Da Apreciação à Tomada de Decisão em 

Enfermagem I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF 1.º Ano Anual 108 20 20 13 53 4
Ensino Clínico: Cuidados à Mãe e Recém-

-nascido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF 1.º Ano Anual 270 26 22 184 232 10
Bioética  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FE 2.º Ano 1.º semestre 54 20 20 2
Enfermagem Comunitária I  . . . . . . . . . . ENF 2.º Ano 1.º semestre 135 65 65 5
Epistemologia da Enfermagem  . . . . . . . ENF 2.º Ano 2.º semestre 54 26 26 2
Farmacologia e Terapêutica I . . . . . . . . . BBIO 2.º Ano 1.º semestre 81 20 26 46 3
Comunicação e Relação em Enfermagem ENF 2.º Ano 1.º semestre 81 26 13 39 3
Psicologia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . CSC 2.º Ano 2.º semestre 27 20 20 1
Sociologia da Saúde e da Doença  . . . . . CSC 2.º Ano 1.º semestre 54 13 13 26 2
Dinâmica e Estrutura Familiar . . . . . . . . ENF 2.º Ano 1.º semestre 81 51 13 64 3
Enfermagem: Cuidados à Pessoa com 

Patologia Médica  . . . . . . . . . . . . . . . ENF 2.º Ano Anual 378 160 52 26 238 14
Ensino Clínico: Cuidar a Pessoa com Pa-

tologia Médica  . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF 2.º Ano 2.º semestre 459 420 420 17
Farmacologia e Terapêutica II  . . . . . . . . BBIO 2.º Ano 2.º semestre 81 20 26 46 3
Informação e Tecnologia Aplicadas à En-

fermagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF 2.º Ano 2.º semestre 81 26 13 13 52 3
Da Apreciação à Tomada de Decisão em 

Enfermagem II  . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF 2.º Ano 2.º semestre 54 32 32 2
Enfermagem: Cuidados à Pessoa Subme-

tida a Intervenção Cirúrgica  . . . . . . . ENF 3.º Ano 1.º semestre 351 120 24 35 179 13
Enfermagem e a Pessoa Idosa  . . . . . . . . ENF 3.º Ano 1.º semestre 135 48 10 58 5
Enfermagem Comunitária II  . . . . . . . . . ENF 3.º Ano 2.º semestre 135 26 15 26 67 5
Enfermagem Cuidados à Pessoa em Situa-

ção Crítica I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF 3.º Ano 1.º semestre 81 20 26 46 3
Enfermagem e a Pessoa com Alterações 

da Saúde Mental  . . . . . . . . . . . . . . . . ENF 3.º Ano 2.º semestre 81 58 58 3
Ensino Clínico: Cuidar a Pessoa Subme-

tida a Intervenção Cirúrgica  . . . . . . . ENF 3.º Ano 2.º semestre 513 480 480 19
Ética em Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FE 3.º Ano 2.º semestre 108 51 13 64 4
Enfermagem à Pessoa em Cuidados Pa-

liativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF 3.º Ano 2.º semestre 54 12 22 34 2
Investigação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF 3.º Ano Anual 162 45 26 26 97 6
Administração Gestão e Empreendedo-

rismo em Enfermagem  . . . . . . . . . . . ENF 4.º Ano 1.º semestre 81 49 49 3
Ensino Clínico em Saúde Mental e Psiquiá-

trica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF 4.º Ano Anual 162 160 160 6
Ensino Clínico na Comunidade . . . . . . . ENF 4.º Ano Anual 378 370 370 14
Enfermagem Pediátrica  . . . . . . . . . . . . . ENF 4.º Ano 1.º semestre 108 52 16 68 4
Ensino Clínico: Opção . . . . . . . . . . . . . . ENF 4.º Ano Anual 378 370 370 14
Enfermagem Cuidados à Pessoa em Situa-

ção Crítica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF 4.º Ano 1.º semestre 54 20 20 2
Investigação II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF 4.º Ano Anual 135 20 40 26 86 5
Ensino Clínico: Cuidados ao Idoso  . . . . ENF 4.º Ano Anual 162 160 160 6
Ensino Clínico: Cuidados à Criança  . . . ENF 4.º Ano Anual 160 160 6
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 SESC — SOCIEDADE DE ESTUDOS 
SUPERIORES E CULTURAIS, S. A.

Regulamento n.º 358/2019
SESC — Sociedade de Estudos Superiores e Culturais, S. A., entidade 

instituidora da Escola Superior de Saúde Ribeiro Sanches, procede nos 
termos do n.º 4 do artigo 40.º -F, do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 
16 de agosto, à publicação do Regulamento dos Cursos Técnicos Su-
periores Profissionais.

3 de abril de 2019. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Manuel de Almeida Damásio.

Escola Superior de Saúde Ribeiro Sanches — ERISA

Regulamento dos Cursos Técnico Superiores Profissionais

Preâmbulo

No cumprimento do estipulado no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, 
ouvido o Conselho Pedagógico, foi aprovado pelo Conselho Técnico-
-Científico o presente Regulamento dos Cursos Técnicos Superiores 
Profissionais.


